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1. Ciente do teor do Recurso - Empresa ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA
(144543293) e das Contrarrazões - Empresa CEVIPA CENTRAL DE VIGILANCIA
PATRIMONIAL (144544081)

2. Visando esclarecer o ponto III.2 do recurso, intitulado "Ausência de qualificação técnico-
operacional – somatório de períodos não concomitantes", apresento as informações abaixo.

2.1. Conforme disposto no item 9.35.2 do Termo de Referência (TR), é
admitido, para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, desde que essa
situação equivalha, para fins técnicos, a uma única contratação.

2.2. No caso concreto, no momento da primeira análise da documentação
encaminhada pela CEVIPA, a Equipe de Planejamento não conseguiu constatar os 29
(vinte e nove) postos simultâneos nos atestados apresentados,
conforme Informação 144250270.

2.3. Porém, mediante solicitação da Administração Pública, a licitante
apresentou atestados complementares (Documento Habilitação Complementar - Empresa
CEVIPA CENTRAL DE VIGILANCIA PATRIMONIAL ( 144261863)) para comprovar
sua capacidade técnica. Esses atestados foram apresentados de forma correta, e, portanto,
devem ser considerados para o aferimento da capacidade técnico-operacional da
empresa.

2.4. Após a apresentação destes novos atestados, a Equipe de Planejamento
realizou a sua análise e constatou que, mediante a apresentação da documentação
complementar, a empresa encontra-se apta, conforme Informação 144262454.

2.5. Porém, forem levantadas dúvidas através do recurso apresentado pela
empresa ORBENK se os atestados atendem. Dessa maneira, apresenta-se a tabela
elaborada pela Equipe de Planejamento e que foi atualizada após a documentação
complementar.

 

Informação 144618553         SEI 08385.013253/2024-63 / pg. 1



 

2.6. Diante da tabela acima, vemos que, apenas o atestado sob o número 23,
"ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - SEEC" já apresenta 32 postos, número
superior aos 29 postos exigidos. Fora também apresentados outros atestados com número
de postos significativos, como o atestado sob o número 24, "ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA - UEPG", com 24 postos, e cuja vigência foi simultânea ao
atestado 5, "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - COPEL", com 16 postos, o
que totaliza 40 postos concomitantes num período de 2 anos.

2.7. A análise do recurso apresentado mostra que este não considerou os
atestados de capacidade técnica apresentados de maneira complementar, antes mesmo da
habilitação da empresa CEVIPA, os quais deixam claro a capacidade técnico-operacional
da empresa.

3. Assim, haja vista as informações acima prestadas, resta comprovado que a
empresa CEVIPA detém experiência suficiente, com execução de serviços compatíveis em
complexidade, volume e natureza com o objeto licitado, inexistindo fundamento técnico ou
jurídico para sua inabilitação.

 

Atenciosamente,

 
 
 

RAQUEL LAUTERT 
Escrivã de Polícia Federal 

Equipe de Planejamento da Contratação
 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL LAUTERT, Escrivão(ã) de Polícia Federal , em
09/02/2026, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=144618553&crc=A5C08DEC.
Código verificador: 144618553 e Código CRC: A5C08DEC.

Referência: Processo nº 08385.013253/2024-63 SEI nº 144618553
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